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CREDOR(A) Identificagdo do(a) requerente do pedido de habilitagdo ou divergéncia de crédito

Nome: GERALDO ROSA CPF: 325.604.516-20
Procurador(a): RENAN NASCIMENTO SOUSA OAB: RO 11.393

REQU ERIMENTO ADMINISTRATIVO Delimitagdo do pedido realizado pelo(a) requerente

Pedido de habilitagdo do crédito de RS 12.230,93, na categoria trabalhista, provenientes da acgéo trabalhista n.
0000454-76.2025.5.14.0005, em tramitacao na Divisdo de Execugao de Porto Velho/RO.

POS|CAO DO CREDOR(A) NO 1° EDITAL E ORIGEM Lista inicial das Recuperandas e origem do crédito

Classe:
Valor:

Origem:

REQU|S|TOS LEGAIS Demonstragdo dos requisitos necessarios para a habilitagdo do crédito

Requisito Descrigdo Status | Documento
01 | Titularidade Geraldo Rosa CHC
) Verba judicial proveniente da agédo trabalhista n. 0000454-
02 | Origem 76.2025.5.14.0005 cHe
03 | Exigibilidade Deciséo transitada em julgado no processo de origem CHC
04 | Liquidez Decisdo liquidada no processo de origem CHC
05 Atualizagéo e | Correcdo monetdria e juros limitados a data do pedido de e i
juros recuperagéo judicial (18/07/2024)

CON CLUSAO DA ADMIN |STRACAO JUDICIAL Apresentagdo do resultado da andlise realizada pela administragdo judicial

A partir de andlise da documentagéo apresentada pela parte credora, constata-se que ndo houve a comprovagao
de todos os requisitos legais previstos no art. 9° da Lei n. 11.101/2005, uma vez que a certiddo apresentada esta
atualizada até data posterior ao pedido de recuperagéo judicial das recuperandas (18/07/2024).

Além disso, ndo houve envio da planilha de calculo com as rubricas que compdem o crédito individualizadas.
Assim, apds a retificagdo do cdlculo, com expedigdo da certiddo de habilitagdo de crédito, necessario que o
credor apresente novo pedido divergéncia — podendo ser pela via administrativa — para a correta retificagdo do

crédito.

Lei n. 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico podera, até o encerramento da
recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordindrio previsto no Cédigo de Processo Civil, pedir a exclusdo, outra
classificagdo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulacéo, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos
ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusdo no quadro-geral de credores
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Outrossim, verifica-se que ha pedido de habilitagcdo de honorarios contratuais e sucumbenciais. No tocante aos
honorarios, o requerimento deve ser formulado em nome do procurador, titular do respectivo crédito, e ndo em
nome do reclamante.
Com relagao aos honorarios sucumbenciais, observa-se que foram fixados em sentenca proferida apds a data do
pedido de recuperagao judicial, razéo pela qual possuem natureza extraconcursal.
Nesse contexto, cumpre destacar que a Segéo de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sdo Paulo aprovou o
Enunciado n°® XXV, segundo o qual créditos de natureza extraconcursal ndo se sujeitam a habilitagcdo no quadro
geral de credores da recuperagdo judicial, independentemente da concordancia dos credores ou das
Recuperandas.
Dessa forma, salvo entendimento diverso do Juizo da recuperagdo judicial, eventual pretensdo de
reconhecimento ou classificagdo do crédito deverd ser deduzida por meio do incidente judicial cabivel, ndo sendo
possivel sua habilitagdo administrativa.

Diante disso, desacolhido o pedido de habilitagdo de crédito.

Lei n. 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o representante do Ministério Publico podera, até o encerramento da
recuperagdo judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordindrio previsto no Cédigo de Processo Civil, pedir a exclusdo, outra
classificagdo ou a retificagdo de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulacéo, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos
ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusdo no quadro-geral de credores



